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                     PROJETO DE LEI N° 041/2016, DE 25 DE AGOSTO DE 2016.

ALTERA DENOMINAÇÃO DE ESCOLA E CRECHE MUNICIPAL QUE ESPECIFICA. DÁ PROVIDÊNCIAS.
L     E     I

Art. 1º – Altera denominação da Escola Municipal de Ensino Fundamental Vanda Xavier Beltrame e da Creche Municipal Bertholdo Henrique Von Mühlen que passam a ser respectivamente denominadas como ESCOLA MUNICIPAL DE ENSINO EDUCAÇÃO INFANTIL VANDA XAVIER BELTRAME e ESCOLA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL BERTHOLDO HENRIQUE VON MUHLEN.

Art. 2° - Revoga-se a Lei Municipal de nº 174de 13/09/1988.

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

                                          




MARCOS ERNANI SENGER,

                              



                            PREFEITO MUNICIPAL.

,                                Rafael Alencar Maurer,

           Secretário Municipal da Administração.

                      Regeane Terezinha Simon Lampert. 

                                   Procuradora Municipal.       

JUSTIFICATIVA DO PROJETO DE LEI N° 041/2016.

Excelentíssimos Senhores Vereadores, Excelentíssimas Senhoras Vereadoras:
Encaminhamos à apreciação de Vossas Excelências o Projeto de Lei n° 040-2016, de 10 de agosto de 2016, que “ALTERA DENOMINAÇÃO DE ESCOLA E CRECHE MUNICIPAL QUE ESPECIFICA. DÁ PROVIDÊNCIAS.”

O Poder Executivo Municipal submete à análise legislativa o Projeto de Lei que altera denominações da escola e da creche especificadas no ofício de nº 257/2016, em anexo, atendendo solicitação da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Turismo com a finalidade de atualizar a nomenclatura de ambas que serão denominadas como Escola Municipal de Ensino Fundamental Vanda Xavier Beltrame e Creche Municipal Bertholdo Von Mühlen.

 Aguardamos receptividade na aprovação do presente projeto de lei pelo Legislativo Municipal, nos termos da Lei Orgânica Municipal, e desde já colocamos a Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Turismo à disposição para quaisquer esclarecimentos acerca da matéria.

Marcos Ernani Senger,

Prefeito.

